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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO, sob demanda, de AGULHAS, SERINGAS E CATETERES para atender 

a necessidade da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas Requisições 

acostadas aos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento; 

 

1.2. Requisitante: Hospital Municipal Raul Sertã; 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Programa Estratégia de Saúde da Família; 

Programa Melhor em Casa; 

Coordenação de Imunização; 

Gerência Saúde Mental; 

Clínica de Repouso Santa Lúcia; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

Programa IST/AIDS/HV; 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico, via registro de preço, fundamentado legalmente 

pelo Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020, lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 

8.666/93; 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 

1.5. Prazo: 12 (doze) meses; 

 

1.6. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no edital licitatório e no portal comprasnet 

do governo federal, prevalecerá o descritivo constante no edital licitatório. 
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2 – DO QUANTITATIVO 

 

COTA EXCLUSIVA 

1 397513 

Agulha Descartável 13 X 4,5 cx c/ 100 unid / Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 3558 

2 439811 

Agulha Descartável 20 X 5,5 cx c/ 100 unid / Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 1697 

3 439903 

Agulha Descartável 30 X 7  Cx C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 216 

4 468908 

Agulha Descartável 30 X 08  Cx C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 472 

5 603005 
Agulha para escleroterapia via endoscópica 23G x 

230cm. Estéril. Embalagem individual 
Unid 120 

6 401155 

Agulha descartável de biópsia ajustável semi 

automática 16Gx20cm para tecidos moles (mama, 

próstata) - modelo velox 

Unid 24 

7 439243 

Agulha descartável de biópsia ajustável semi 

automática 18Gx20cm para tecidos moles (fígado) - 

modelo velox 

Unid 36 

8 417901 
Agulha descartável de biópsia renal ajustável semi 

automática 14Gx 16cm para tecidos moles 
Unid 36 

9 413520 

Agulha descartável de biópsia de medula óssea 

ajustável semi automática 11Gx 15cm. – estéril – 

descartável 

Unid 60 
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10 436052 

Agulha G22 para bloqueio de plexo, bisel a 30 

graus, canhão translúcido e com ranhuras, tubo para 

injeção e aspiração com 40cm e primming de 0,3ml, 

com cabo de eletrodo isolado para adaptação ao 

neuroestimulador. Plexo braquial interescalênico, 

axilar, e femural de adultos não obesos. O ganhador 

deste item deverá fornecer em comodato 2 aparelho 

p/neuro estimulação (anestesia de plexo) 

Unid 425 

11 412302 
Agulha longa para anestesia em obesos 25Gx 4 3/4, 

descrtavel bisel tipo Quincke. 
Unid 972 

12 389230 
Agulha P/ Anestesia raquidiana 25G X 3 1/2 

descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. 
Unid 6765 

13 389953 
Agulha P/ Anestesia Raquidiana 27G X 3 1/2 

descartável, 90mm/ bisel tipo Quincke. 
Unid 2010 

14 390121 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou caudal 

16G, bisel tipo Tuohy, marcação em cm para 

controle de profundidade, comprimento 8.1cm, 

empunhadura anatômica, canhão transparente, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

Unid 1014 

15 393247 

Agulha p/anestesia peridural, epidural ou caudal 

18G, bisel tipo Tuohy, marcação em cm para 

controle de profundidade, comprimento 8.1cm, 

empunhadura anatômica, canhão transparente, 

embalagem individual, papel grau cirúrgico. 

Unid 239 

16 423564 

Cateter de artéria pulmonar 7.5F com débito 

cardiáco contínuo, saturação venosa mista e medida 

de volume diastólico do ventrículo direito – CEDV 

100cm. 

Unid 16 

17 437181 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 14G 1.88cm. Constituido 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plastico 

transparente e tama da camara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 3700 

18 437319 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 16G 1.88cm. Constituido 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plastico 

transparente e tama da camara de refluxo com micro 

Unid 20500 
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estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

19 437180 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 24G 0.75cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 17131 

20 456614 

Cateter Central para inserção periférica (PICC) – 1.9 

F em poliuretano radiopaco, com introdutor divisível 

sobre a agulha. 

Unid 56 

21 456614 

Cateter Central para inserção periférica (PICC) – 2.0 

F em poliuretano radiopaco, com introdutor divisível 

sobre a agulha. 

Unid 40 

22 437843 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 

total 40cm de diâmetro de 2,5 Fr. Lumen único 

Unid 243 

23 448700 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 

total 40cm de diâmetro de 3.5 Fr. Lumen único 

Unid 729 

24 437844 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 

total 40cm de diâmetro de 4.0 Fr. Lumen único 

Unid 243 

25 437841 

Cateter umbilical estéril, em PVC transparente e 

radiopaco p/ uso por via venosa ou arterial, com 

marcação centimentrada de 5 a 25 cm. Comprimento 

total 40cm de diâmetro de 5.0 Fr. Lumen único 

Unid 1255 

26 437318 
Cateter Uni Lumem Central p/Inserção Periférica 

(PICC) 3F x 60cm 
Unid 80 

27 437319 
Cateter Uni Lumem Central p/Inserção Periférica 

(PICC) 4F x 60cm 
Unid 80 
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28 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporária para 

marca passo provisório. Este produto deve ser de 

boa radiopacidade, flexível, estabilidade alta de 

toque com 2 polos na extremidade distal e pinos em 

aço inoxidável, graduado a cada 10cm e ser de 05F 

X 110cm 

Unid 36 

29 438340 

Cateter de Estimulação bipolar temporária para 

marca passo provisório. Este produto deve ser de 

boa radiopacidade, flexível, estabilidade alta de 

toque com 2 polos na extremidade distal e pinos em 

aço inoxidável, graduado a cada 10cm e ser de 07F 

X 110cm 

Unid 36 

30 455931 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G16, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 orifícios 

laterais, conexão luer look, descartável, embalagem 

individual, papél grau cirúrgico. 

Unid 215 

31 455932 

Cateter p/ Anestesia Peridural, Epidural ou Caudal 

contínua G18, em poliamida, radiopaco, 

comprimento 1.0m, dispositivo facilitador para 

introdução do cateter, ponta romba com 3 orifícios 

laterais, conexão luer look, descartável, embalagem 

individual, papél grau cirúrgico. 

Unid 180 

32 459977 Cateter p/Embolectomia Fogarty 2F Unid 60 

33 459979 Cateter p/Embolectomia Fogarty 3F Unid 60 

34 459978 Cateter p/Embolectomia Fogarty 4F Unid 60 

35 459973 Cateter p/Embolectomia Fogarty 5F Unid 60 

36 459974 Cateter p/Embolectomia Fogarty 6F Unid 60 

37 437169 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 19 - Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo vinílico 

transparente, estéreis, atóxicos e apirogênios, 

embalados individualmente em blister de plástico e 

papel grau cirurgico. 

Unid 16095 

38 437173 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 21 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo vinílico 

transparente, estéreis, atóxicos e apirogênios, 

embalados individualmente em blister de plástico e 

papel grau cirurgico. 

Unid 82500 
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39 439810 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 23 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo vinílico 

transparente, estéreis, atóxicos e apirogênios, 

embalados individualmente em blister de plástico e 

papel grau cirurgico. 

Unid 43036 

40 437172 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 25 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo vinílico 

transparente, estéreis, atóxicos e apirogênios, 

embalados individualmente em blister de plástico e 

papel grau cirurgico. 

Unid 11903 

41 437187 

Dispositivo para Infusão Intravenosa Nº 27 Agulha 

siliconizada, com paredes finas e bisel biangular e 

trifacetado; asas maleáveis e flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente conforme o manuseio; tubo vinílico 

transparente, estéreis, atóxicos e apirogênios, 

embalados individualmente em blister de plástico e 

papel grau cirurgico. 

Unid 4625 

42 425236 
Equipo C/ Câmara Graduada De 150 ML 

Microgotas C/ Pinça Rolete 
Unid 9250 

43 457557 

Equipo de Infusão 2 Vias conecção em y  

Neonatal/Pediátrico  C/Tampa Sobressalente. Comp 

10cm. 6FR. 

Unid 4102 

44 459689 
Equipo De Infusão 4 Vias  C/Tampa Sobressalente. 

Comp 15cm. 12FR 
Unid 9000 

45 428801 Equipo Microgotas C/ Pinça Rolete Unid 10795 

46 389878 
Equipo para controle da Pressão Venosa Central 

C/Pinça Rolete 
Unid 600 

47 436377 

FILTRO DE VEIA CAVA - Modelo Permanente p/ 

inserção jugular estéril calibre 7FR -   Filtro 

intravascular, uso: veia cava, durabilidade: 

permanente, via implante: jugular ou femural, 

materia prima: ligas de níquel e titânio, formato: 

cônico, diâmetro filtro: cerca de 30 mm, sistema 

entrega: pré-montada em bainha introdutora 7fr, 

componente 1: kit c, dilatador e fio guia, 

esterilidade: estéril, uso único. 

Unid 8 
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48 455945 

kIT CATETER URETERAL DUPLO J 5F x 20 a 30 

cm –. Endoprótese luminal, tipo: stent, tipo uso: 

ureteral, formato: duplo j (pigtail), material 

estrutura: poliuretano, sistema de implante: c, 

sistema introdutor, dimensões: cerca de 5 fr x 20 a 

30 cm, componente ii: c, marcas radiopacas, 

esterilidade: estéril, uso único 

Unid 156 

49 459209 

DVE - Sistema de derivação, modelo: ventricular 

externa - DVE, adicionais: radiopaco, tipo cateter: 

cateter ventricular de silicone, componente 1: 

sistema fechado c, conectores, câmara graduada, 

componente 2: bolsa coletora, tamanho: adulto, 

opcionais: conjunto introdutor, esterilidade: estéril, 

uso único. 

Unid 60 

50 437301 
Kit p/ Punção Venosa Central Lúmem Único 18Gx 

20cm (Infantil) 
Unid 109 

51 439617 Seringa de Vidro 10 ml Unid 78 

52 439721 Seringa de Vidro 20 ml Unid 78 

53 459880 

Seringa Descartável   1 Ml C/ 13x4,5 cm Agulha – 

Ponta Cateter - Estéril, polipropileno, transparente 

com graduação nítida que não se desprende, embolo 

com pistão (borracha) deslizante, protetor plástico 

da agulha, embalada individualmente, com abertura 

asséptica, anel de retenção, siliconização interna, 

bico slip. 

Unid 129102 

54 439632 

Seringa Descartável   de 60ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 1394 

55 439632 

Seringa Descartável de 60ml; Estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico longo 

Unid 24 

56 439619 
Seringa para lavagem de ouvido 100 cc inox- 

autoclavável 
Unid 26 
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COTA PRINCIPAL 

57 468908 

Agulha Descartável 25 X 07  Cx C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 6181 

59 397511 

Agulha Descartável 40 X 12  Cx  C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock 

Caixa 7890 

61 438249 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 18G 1.88cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 36661 

63 438245 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 20G 1.16cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 40344 

65 438244 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 22G 1.00cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 34347 

67 459694 
Equipo de Infusão 2 Vias conecção em y  adulto 

C/Tampa Sobressalente (polifix). Comp 15cm. 12FR 
Unid 65529 

69 390365 
Equipo Macrogotas C/ Respiro Bacteriológico e 

Injetor Lateral 
Unid 94634 
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71 468427 

Fio Guia – Revestimento Hidrofilico. Material Niti-

nol. Comprimento: Cerca De 450 CM. Diâmetro: 

0,035"Tipo Ponta: Ponta Reta. Características Adici-

onais: Radiopaco. Esterilidade: Estéril, Descartável. 

Para uso com Cateter Duplo J. 

Unid 117 

73 474229 

DVP - Sistema de derivação, modelo: ventrículo-

peritoneal - dvp, adicionais: c, cateter pressão 

intracraniana, tipo cateter: equipo c, sensor p, 

regulagem, componente 1: sistema fechado c, 

conectores, componente 2: bolsa coletora, tamanho: 

adulto, opcionais: compatível c, equipamento de 

drenagem, esterilidade: estéril, uso único 

Unid 36 

75 437302 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto triplo lúmen  

c/ 3 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano - Agulha 

valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lumen distal e proximal G 18. 

Asa de fixação. 

Unid 22683 

77 465679 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto duplo lúmen  

c/ 2 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano - Agulha 

valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lumen distal e proximal G 16. 

Asa de fixação. 

Unid 22840 

79 439728 

Seringa Descartável   de 10ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 386468 

81 439727 

Seringa Descartável   de 3ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

Unid 135203 
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procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

83 457844 

Seringa Descartável   de 20ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 290694 

85 439726 

Seringa Descartável   de 5ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 149523 

COTA RESERVADA 

58 468908 

Agulha Descartável 25 X 07  Cx C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock. 

caixa 2060 

60 397511 

Agulha Descartável 40 X 12  Cx  C/ 100 Unid. Bisel 

simples com afiação adequada / Cânula siliconizada 

/ Canhão com encaixe para seringas de bico slip ou 

luer lock 

Caixa 2629 

62 438249 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 18G 1.88cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 12220 
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64 438245 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 20G 1.16cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 13447 

66 438244 

Cateter Periférico de uso único, confeccionado em 

polímero TFE (politetrafluoretileno), descartável 

radiopaco, indicado na terapia intravenosa periférica 

de curta duração, calibre 22G 1.00cm. Constituído 

de agulha siliconizada com bisel bi angulado e 

trifacetado, câmara de refluxo em plástico 

transparente e tama da câmara de refluxo com micro 

estrias embalado individualmente. Com dispositivo 

de segurança. 

Unid 11449 

68 459694 
Equipo de Infusão 2 Vias conecção em y  adulto 

C/Tampa Sobressalente (polifix). Comp 15cm. 12FR 
Unid 21842 

70 390365 
Equipo Macrogotas C/ Respiro Bacteriológico e 

Injetor Lateral 
Unid 31544 

72 468427 

Fio Guia – Revestimento Hidrofilico. Material Niti-

nol. Comprimento: Cerca De 450 CM. Diâmetro: 

0,035"Tipo Ponta: Ponta Reta. Características Adici-

onais: Radiopaco. Esterilidade: Estéril, Descartável. 

Para uso com Cateter Duplo J. 

Unid 39 

74 474229 

DVP - Sistema de derivação, modelo: ventrículo-

peritoneal - dvp, adicionais: c, cateter pressão 

intracraniana, tipo cateter: equipo c, sensor p, 

regulagem, componente 1: sistema fechado c, 

conectores, componente 2: bolsa coletora, tamanho: 

adulto, opcionais: compatível c, equipamento de 

drenagem, esterilidade: estéril, uso único 

Unid 12 

76 437302 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto triplo lúmen  

c/ 3 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano - Agulha 

valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lumen distal e proximal G 18. 

Asa de fixação. 

Unid 517 
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78 465679 

Kit P/ Punção Venosa Profunda Adulto duplo lúmen  

c/ 2 vias 7Fx20cm -Cateter de poliuretano - Agulha 

valvulada V" ou Agulha de Seldinger "S". 

Dispensador ergonômico com protetor. Fio guia 

metálico a prova de dobras. Seringa 5ml. Bisturi 

descartável Dilatador. Diâmetro externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. lumen distal e proximal G 16. 

Asa de fixação. 

Unid 760 

80 439728 

Seringa Descartável   de 10ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 128822 

82 439727 

Seringa Descartável   de 3ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 45067 

84 457844 

Seringa Descartável   de 20ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 87912 

86 439726 

Seringa Descartável   de 5ml; estéril; polipropileno, 

transparente com graduação nítida que não se 

desprende; embolo com pistão (borracha), 

deslizante; protetor plástico de agulha; embalada 

individualmente; com abertura asséptica; anel de 

retenção; Siliconização interna. Contendo 

externamente os dados de identifidação, 

procedência, data da fabricação, validade, número 

do lote. Registro no MS. Bico Slip. 

Unid 49841 
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2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência e o quantitativo 

de cada unidade: 

 

Ite

m 

Catma

t 
Especificação Unid 

HMR

S 

HMN

F 
AB ESF 

PM

E 
CI 

GS

M 

CRS

L 

VIG 

SAÚ 

IST 

AID

S 

HV 

TOTA

L 

1 
39751

3 

Agulha Descartável 

13 X 4,5 cx c/ 100 

unid / Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock. 

caixa 1200 1971 150 141 2 65 11 18   3558 

2 
43981

1 

Agulha Descartável 

20 X 5,5 cx c/ 100 

unid / Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock. 

caixa  448 400 224  625     1697 

3 
46890

8 

Agulha Descartável 

25 X 07  Cx C/ 100 

Unid. Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock. 

caixa 3900 1058 160 468 3 205 47 90 310 2000 8241 

4 
43990

3 

Agulha Descartável 

30 X 7  Cx C/ 100 

Unid. Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock. 

caixa   60 156       216 



PROCESSO Nº: 00.297/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

14 
 

5 
46890

8 

Agulha Descartável 

30 X 08  Cx C/ 100 

Unid. Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock. 

caixa  472         472 

6 
39751

1 

Agulha Descartável 

40 X 12  Cx  C/ 100 

Unid. Bisel simples 

com afiação 

adequada / Cânula 

siliconizada / 

Canhão com 

encaixe para 

seringas de bico slip 

ou luer lock 

Caix

a 
9000 995 150 312 9  43  10  10519 

7 
60300

5 

Agulha para 

escleroterapia via 

endoscópica 23G x 

230cm. Estéril. 

Embalagem 

individual 

Unid 120          120 

8 
40115

5 

Agulha descartável 

de biópsia ajustável 

semi automática 

16Gx20cm para 

tecidos moles 

(mama, próstata) - 

modelo velox 

Unid 24          24 

9 
43924

3 

Agulha descartável 

de biópsia ajustável 

semi automática 

18Gx20cm para 

tecidos moles 

(fígado) - modelo 

velox 

Unid 36          36 

10 
41790

1 

Agulha descartável 

de biópsia renal 

ajustável semi 

automática 14Gx 

16cm para tecidos 

moles 

Unid 36          36 
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11 
41352

0 

Agulha descartável 

de biópsia de 

medula óssea 

ajustável semi 

automática 11Gx 

15cm. – estéril – 

descartável 

Unid 60          60 

12 
43605

2 

Agulha G22 para 

bloqueio de plexo, 

bisel a 30 graus, 

canhão translúcido e 

com ranhuras, tubo 

para injeção e 

aspiração com 40cm 

e primming de 

0,3ml, com cabo de 

eletrodo isolado 

para adaptação ao 

neuroestimulador. 

Plexo braquial 

interescalênico, 

axilar, e femural de 

adultos não obesos. 

O ganhador deste 

item deverá 

fornecer em 

comodato 2 

aparelho p/neuro 

estimulação 

(anestesia de plexo) 

Unid 425          425 

13 
41230

2 

Agulha longa para 

anestesia em obesos 

25Gx 4 3/4, 

descrtavel bisel tipo 

Quincke. 

Unid 400 572         972 

14 
38923

0 

Agulha P/ Anestesia 

raquidiana 25G X 3 

1/2 descartável, 

90mm/ bisel tipo 

Quincke. 

Unid 3120 3645         6765 

15 
38995

3 

Agulha P/ Anestesia 

Raquidiana 27G X 

3 1/2 descartável, 

90mm/ bisel tipo 

Quincke. 

Unid 1200 810         2010 

16 
39012

1 

Agulha p/anestesia 

peridural, epidural 

ou caudal 16G, bisel 

Unid 204 810         1014 
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tipo Tuohy, 

marcação em cm 

para controle de 

profundidade, 

comprimento 

8.1cm, 

empunhadura 

anatômica, canhão 

transparente, 

embalagem 

individual, papel 

grau cirúrgico. 

17 
39324

7 

Agulha p/anestesia 

peridural, epidural 

ou caudal 18G, bisel 

tipo Tuohy, 

marcação em cm 

para controle de 

profundidade, 

comprimento 

8.1cm, 

empunhadura 

anatômica, canhão 

transparente, 

embalagem 

individual, papel 

grau cirúrgico. 

Unid 204 35         239 

18 

42356

4 

 

Cateter de artéria 

pulmonar 7.5F com 

débito cardiáco 

contínuo, saturação 

venosa mista e 

medida de volume 

diastólico do 

ventrículo direito – 

CEDV 100cm. 

Unid 16          16 

19 
43718

1 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

14G 1.88cm. 

Constituido de 

Unid 3000      700    3700 
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agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plastico 

transparente e tama 

da camara de 

refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Com dispositivo de 

segurança. 

20 
43731

9 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

16G 1.88cm. 

Constituido de 

agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plastico 

transparente e tama 

da camara de 

refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Com dispositivo de 

segurança. 

Unid 9000 10800     700    20500 
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21 
43824

9 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

18G 1.88cm. 

Constituído de 

agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plástico 

transparente e tama 

da câmara de 

refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Com dispositivo de 

segurança. 

Unid 42000 5535 90 156   700 400   48881 

22 
43824

5 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

20G 1.16cm. 

Constituído de 

agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plástico 

transparente e tama 

da câmara de 

refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Unid 42000 10395 90 156   700 400 50  53791 
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Com dispositivo de 

segurança. 

23 
43824

4 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

22G 1.00cm. 

Constituído de 

agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plástico 

transparente e tama 

da câmara de 

refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Com dispositivo de 

segurança. 

Unid 36000 8370 70 156   700 400 100  45796 

24 
43718

0 

Cateter Periférico 

de uso único, 

confeccionado em 

polímero TFE 

(politetrafluoretilen

o), descartável 

radiopaco, indicado 

na terapia 

intravenosa 

periférica de curta 

duração, calibre 

24G 0.75cm. 

Constituído de 

agulha siliconizada 

com bisel bi 

angulado e 

trifacetado, câmara 

de refluxo em 

plástico 

transparente e tama 

da câmara de 

Unid 6000 10395 80 156    400 100  17131 
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refluxo com micro 

estrias embalado 

individualmente. 

Com dispositivo de 

segurança. 

25 
43746

5 

KIT introdutor 

completo Cateter 

Central vias Duplo 

lúmen neonatal 3F - 

comprimento 15cm. 

Poliuretano 

radiopaco. 

Unid 24          24 

26 
45661

4 

Cateter Central para 

inserção periférica 

(PICC) – 1.9 F em 

poliuretano 

radiopaco, com 

introdutor divisível 

sobre a agulha. 

Unid 16 40         56 

27 
45661

4 

Cateter Central para 

inserção periférica 

(PICC) – 2.0 F em 

poliuretano 

radiopaco, com 

introdutor divisível 

sobre a agulha. 

Unid  40         40 

28 
43784

3 

Cateter umbilical 

estéril, em PVC 

transparente e 

radiopaco p/ uso por 

via venosa ou 

arterial, com 

marcação 

centimentrada de 5 

a 25 cm. 

Comprimento total 

40cm de diâmetro 

de 2,5 Fr. Lumen 

único 

Unid  243         243 

29 
44870

0 

Cateter umbilical 

estéril, em PVC 

transparente e 

radiopaco p/ uso por 

via venosa ou 

arterial, com 

marcação 

centimentrada de 5 

a 25 cm. 

Unid  729         729 
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Comprimento total 

40cm de diâmetro 

de 3.5 Fr. Lumen 

único 

30 
43784

4 

Cateter umbilical 

estéril, em PVC 

transparente e 

radiopaco p/ uso por 

via venosa ou 

arterial, com 

marcação 

centimentrada de 5 

a 25 cm. 

Comprimento total 

40cm de diâmetro 

de 4.0 Fr. Lumen 

único 

Unid  243         243 

31 
43784

1 

Cateter umbilical 

estéril, em PVC 

transparente e 

radiopaco p/ uso por 

via venosa ou 

arterial, com 

marcação 

centimentrada de 5 

a 25 cm. 

Comprimento total 

40cm de diâmetro 

de 5.0 Fr. Lumen 

único 

Unid  1255         1255 

32 
43731

8 

Cateter Uni Lumem 

Central p/Inserção 

Periférica (PICC) 

3F x 60cm 

Unid 60 20         80 

33 
43731

9 

Cateter Uni Lumem 

Central p/Inserção 

Periférica (PICC) 

4F x 60cm 

Unid 60 20         80 

34 
43834

0 

Cateter de 

Estimulação bipolar 

temporária para 

marca passo 

provisório. Este 

produto deve ser de 

boa radiopacidade, 

flexível, 

estabilidade alta de 

toque com 2 polos 

Unid 36          36 
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na extremidade 

distal e pinos em 

aço inoxidável, 

graduado a cada 

10cm e ser de 05F 

X 110cm 

35 
43834

0 

Cateter de 

Estimulação bipolar 

temporária para 

marca passo 

provisório. Este 

produto deve ser de 

boa radiopacidade, 

flexível, 

estabilidade alta de 

toque com 2 polos 

na extremidade 

distal e pinos em 

aço inoxidável, 

graduado a cada 

10cm e ser de 07F 

X 110cm 

Unid 36          36 

36 
45593

1 

Cateter p/ Anestesia 

Peridural, Epidural 

ou Caudal contínua 

G16, em poliamida, 

radiopaco, 

comprimento 1.0m, 

dispositivo 

facilitador para 

introdução do 

cateter, ponta romba 

com 3 orifícios 

laterais, conexão 

luer look, 

descartável, 

embalagem 

individual, papél 

grau cirúrgico. 

Unid 180 35         215 

37 
45593

2 

Cateter p/ Anestesia 

Peridural, Epidural 

ou Caudal contínua 

G18, em poliamida, 

radiopaco, 

comprimento 1.0m, 

dispositivo 

facilitador para 

introdução do 

cateter, ponta romba 

Unid 180          180 
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com 3 orifícios 

laterais, conexão 

luer look, 

descartável, 

embalagem 

individual, papél 

grau cirúrgico. 

38 
45997

7 

Cateter 

p/Embolectomia 

Fogarty 2F 

Unid 60          60 

39 
45997

9 

Cateter 

p/Embolectomia 

Fogarty 3F 

Unid 60          60 

40 
45997

8 

Cateter 

p/Embolectomia 

Fogarty 4F 

Unid 60          60 

41 
45997

3 

Cateter 

p/Embolectomia 

Fogarty 5F 

Unid 60          60 

42 
45997

4 

Cateter 

p/Embolectomia 

Fogarty 6F 

Unid 60          60 

43 
43716

9 

Dispositivo para 

Infusão Intravenosa 

Nº 19 - Agulha 

siliconizada, com 

paredes finas e bisel 

biangular e 

trifacetado; asas 

maleáveis e 

flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente 

conforme o 

manuseio; tubo 

vinílico 

transparente, 

estéreis, atóxicos e 

apirogênios, 

embalados 

individualmente em 

blister de plástico e 

papel grau 

cirurgico. 

Unid 12960 2970 80 78   7    16095 
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44 
43717

3 

Dispositivo para 

Infusão Intravenosa 

Nº 21 Agulha 

siliconizada, com 

paredes finas e bisel 

biangular e 

trifacetado; asas 

maleáveis e 

flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente 

conforme o 

manuseio; tubo 

vinílico 

transparente, 

estéreis, atóxicos e 

apirogênios, 

embalados 

individualmente em 

blister de plástico e 

papel grau 

cirurgico. 

Unid 78000 3780 80 78 228  234  100  82500 

45 
43981

0 

Dispositivo para 

Infusão Intravenosa 

Nº 23 Agulha 

siliconizada, com 

paredes finas e bisel 

biangular e 

trifacetado; asas 

maleáveis e 

flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente 

conforme o 

manuseio; tubo 

vinílico 

transparente, 

estéreis, atóxicos e 

apirogênios, 

embalados 

individualmente em 

blister de plástico e 

papel grau 

cirurgico. 

Unid 36000 6210 100 78 264  234  100 50 43036 

46 
43717

2 

Dispositivo para 

Infusão Intravenosa 

Nº 25 Agulha 

siliconizada, com 

paredes finas e bisel 

biangular e 

trifacetado; asas 

Unid 4800 6885 90 78      50 11903 
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maleáveis e 

flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente 

conforme o 

manuseio; tubo 

vinílico 

transparente, 

estéreis, atóxicos e 

apirogênios, 

embalados 

individualmente em 

blister de plástico e 

papel grau 

cirurgico. 

47 
43718

7 

Dispositivo para 

Infusão Intravenosa 

Nº 27 Agulha 

siliconizada, com 

paredes finas e bisel 

biangular e 

trifacetado; asas 

maleáveis e 

flexíveis, ajustáveis 

anatomicamente 

conforme o 

manuseio; tubo 

vinílico 

transparente, 

estéreis, atóxicos e 

apirogênios, 

embalados 

individualmente em 

blister de plástico e 

papel grau 

cirurgico. 

Unid 1200 3375        50 4625 

48 
42523

6 

Equipo C/ Câmara 

Graduada De 150 

ML Microgotas C/ 

Pinça Rolete 

Unid 9000 250         9250 

49 
45969

4 

Equipo de Infusão 2 

Vias conecção em y  

adulto C/Tampa 

Sobressalente 

(polifix). Comp 

15cm. 12FR 

Unid 84000 2775 90 78 144  234  50  87371 

50 
45755

7 

Equipo de Infusão 2 

Vias conecção em y  

Neonatal/Pediátrico  

Unid 3600 502         4102 
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C/Tampa 

Sobressalente. 

Comp 10cm. 6FR. 

51 
45968

9 

Equipo De Infusão 

4 Vias  C/Tampa 

Sobressalente. 

Comp 15cm. 12FR 

Unid 9000          9000 

52 
39036

5 

Equipo Macrogotas 

C/ Respiro 

Bacteriológico e 

Injetor Lateral 

Unid 
12480

0 
 80 156 408  720 14   126178 

53 
42880

1 

Equipo Microgotas 

C/ Pinça Rolete 
Unid 4680 6115         10795 

54 
38987

8 

Equipo para 

controle da Pressão 

Venosa Central 

C/Pinça Rolete 

Unid 600          600 

55 
43637

7 

FILTRO DE VEIA 

CAVA - Modelo 

Permanente p/ 

inserção jugular 

estéril calibre 7FR -   

Filtro intravascular, 

uso: veia cava, 

durabilidade: 

permanente, via 

implante: jugular ou 

femural, materia 

prima: ligas de 

níquel e titânio, 

formato: cônico, 

diâmetro filtro: 

cerca de 30 mm, 

sistema entrega: 

pré-montada em 

bainha introdutora 

7fr, componente 1: 

kit c, dilatador e fio 

guia, esterilidade: 

estéril, uso único. 

Unid 8          8 

56 

 

45594

5 

kIT CATETER 

URETERAL 

DUPLO J 5F x 20 a 

30 cm –. 

Endoprótese 

luminal, tipo: stent, 

tipo uso: ureteral, 

Unid 156          156 



PROCESSO Nº: 00.297/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

27 
 

formato: duplo j 

(pigtail), material 

estrutura: 

poliuretano, sistema 

de implante: c, 

sistema introdutor, 

dimensões: cerca de 

5 fr x 20 a 30 cm, 

componente ii: c, 

marcas radiopacas, 

esterilidade: estéril, 

uso único 

57 
46842

7 

Fio Guia – Revesti-

mento Hidrofilico. 

Material Nitinol. 

Comprimento: 

Cerca De 450 CM. 

Diâmetro: 

0,035"Tipo Ponta: 

Ponta Reta. Carac-

terísticas Adicio-

nais: Radiopaco. 

Esterilidade: Estéril, 

Descartável. Para 

uso com Cateter 

Duplo J. 

Unid 156          156 

58 

45920

9 

 

DVE - Sistema de 

derivação, modelo: 

ventricular externa - 

DVE, adicionais: 

radiopaco, tipo 

cateter: cateter 

ventricular de 

silicone, 

componente 1: 

sistema fechado c, 

conectores, câmara 

graduada, 

componente 2: 

bolsa coletora, 

tamanho: adulto, 

opcionais: conjunto 

introdutor, 

esterilidade: estéril, 

uso único. 

Unid 60          60 

59 

47422

9 

 

DVP - Sistema de 

derivação, modelo: 

ventrículo-

peritoneal - dvp, 

Unid 48          48 
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adicionais: c, cateter 

pressão 

intracraniana, tipo 

cateter: equipo c, 

sensor p, 

regulagem, 

componente 1: 

sistema fechado c, 

conectores, 

componente 2: 

bolsa coletora, 

tamanho: adulto, 

opcionais: 

compatível c, 

equipamento de 

drenagem, 

esterilidade: estéril, 

uso único 

60 
43730

1 

Kit p/ Punção 

Venosa Central 

Lúmem Único 

18Gx 20cm 

(Infantil) 

Unid 109          109 

61 

43730

2 

 

Kit P/ Punção 

Venosa Profunda 

Adulto triplo lúmen  

c/ 3 vias 7Fx20cm -

Cateter de 

poliuretano - 

Agulha valvulada 

V" ou Agulha de 

Seldinger "S". 

Dispensador 

ergonômico com 

protetor. Fio guia 

metálico a prova de 

dobras. Seringa 

5ml. Bisturi 

descartável 

Dilatador. Diâmetro 

externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. 

lumen distal e 

proximal G 18. Asa 

de fixação. 

Unid 3200 20000         23200 

62 

46567

9 

 

Kit P/ Punção 

Venosa Profunda 

Adulto duplo lúmen  

c/ 2 vias 7Fx20cm -

Unid 3600 20000         23600 
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Cateter de 

poliuretano - 

Agulha valvulada 

V" ou Agulha de 

Seldinger "S". 

Dispensador 

ergonômico com 

protetor. Fio guia 

metálico a prova de 

dobras. Seringa 

5ml. Bisturi 

descartável 

Dilatador. Diâmetro 

externo 7F. Ponta 

flexível. Radiopaco. 

lumen distal e 

proximal G 16. Asa 

de fixação. 

63 
43961

7 

Seringa de Vidro 10 

ml 
Unid 78          78 

64 
43972

1 

Seringa de Vidro 20 

ml 
Unid 78          78 

65 
45988

0 

Seringa Descartável   

1 Ml C/ 13x4,5 cm 

Agulha – Ponta 

Cateter - Estéril, 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende, embolo 

com pistão 

(borracha) 

deslizante, protetor 

plástico da agulha, 

embalada 

individualmente, 

com abertura 

asséptica, anel de 

retenção, 

siliconização 

interna, bico slip. 

Unid 80000 7492 
1000

0 

663

0 
720 

2030

0 
 3600 360  129102 

66 
43972

8 

Seringa Descartável   

de 10ml; estéril; 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

Unid 
48000

0 
16116 7000 

218

4 
1890  2900 2200 1000 2000 515290 
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desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

lote. Registro no 

MS. Bico Slip. 

67 

45784

4 

 

Seringa Descartável   

de 20ml; estéril; 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

lote. Registro no 

MS. Bico Slip. 

Unid 
36000

0 
9350 3500 

171

6 
1440  2200 400   378606 

68 

43972

7 

 

Seringa Descartável   

de 3ml; estéril; 

polipropileno, 

Unid 78000 11686 
1500

0 

530

4 
1080 

3000

0 
5000 3200 

3100

0 
 180270 
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transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

lote. Registro no 

MS. Bico Slip. 

69 

43972

6 

 

Seringa Descartável   

de 5ml; estéril; 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

lote. Registro no 

MS. Bico Slip. 

Unid 
15600

0 
12540 

1500

0 

803

4 
1390  2200 3200 1000  199364 
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70 

43963

2 

 

Seringa Descartável   

de 60ml; estéril; 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

lote. Registro no 

MS. Bico Slip. 

Unid 1200    194      1394 

71 
43963

2 

Seringa Descartável 

de 60ml; Estéril; 

polipropileno, 

transparente com 

graduação nítida 

que não se 

desprende; embolo 

com pistão 

(borracha), 

deslizante; protetor 

plástico de agulha; 

embalada 

individualmente; 

com abertura 

asséptica; anel de 

retenção; 

Siliconização 

interna. Contendo 

externamente os 

dados de 

identifidação, 

procedência, data da 

fabricação, 

validade, número do 

Unid     24      24 
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lote. Registro no 

MS. Bico longo 

72 
43961

9 

Seringa para 

lavagem de ouvido 

100 cc inox- 

autoclavável 

Unid   10 16       26 

73 
43973

1 

Seringa Descartável 

para BCG – 

polipropileno 

capacidade 0.05ml, 

embolo de borracha 

graduada (escala ui) 

numerada, com 

agulha 26 G x 3/8” 

estéril, descartável 

embalagem 

individual. 

Unid      1200     1200 

74 
45784

4 

Seringa 

Hipodérmica de 50 

ml estéril de uso 

único para uso em 

bomba de seringa 

bico Locck 

Unid  4725         4725 

75 
45784

4 

Seringa 

Hipodérmica de 20 

ml estéril de uso 

único para uso em 

bomba de seringa 

bico Locck 

Unid  5130         5130 

 

3 – DO QUANTITATIVO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das Unidades de Saúde que compõem sua estrutura com a devida previsão dos itens 

nelas utilizados; 

 

3.2. A presente aquisição visa suprir a demanda das Unidades de Saúde pelo período de 12 (doze) 

meses; 

 

3.3. Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das Unidades de Saúde; 
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3.4. Hospital Municipal Raul Sertã:  O material solicitado visa atender a unidade pelo período 

de 12 meses. A unidade é referência para o atendimento de vários municípios que estão no entorno 

de Nova Friburgo, contando com 256 leitos, e, é sabido que são pelo menos 11 cidades que enviam 

pacientes em busca dos mais diferentes tipos de atendimento, além de ser um hospital com 

emergência aberta 24 horas. No enfrentamento ao Covid-19, o hospital tem sido solicitado por 

diversos municípios ao entorno para o tratamento de pacientes, sendo também a única opção para 

pacientes que necessitam do SUS na cidade. O quantitativo foi baseado conforme processo anterior 

e na quantidade de leitos atuais, no quantitativo solicitado pelos setores e no consumo dos materiais 

no período de junho de 2021 a maio 2022 (período de enfrentamento ao Covid), visto que a 

demanda aumentou muito, tanto pelo fato da epidemia e quanto pela crise social e econômica que 

assola o país, aumentando assim o número de novos usuários do SUS e visto que temos variações 

de demanda durante todo o ano. Conforme planilha em anexo, acostada às fls. 10/15, os itens 14, 

18, 26, 58, 59, 60, 63 e 64, tiveram aumento de 30% devido ao aumento da demanda. O item 43, 

uma diminuição de 40% para o próximo ano, devido a uma diminuição na demanda. O item 45, 

um aumento de 50% devido au aumento da demanda. Os itens 7, 9, 10, 11, 25 e 50, são itens que 

necessitam padronização, sem histórico de consumo, e seus quantitativos foram baseados na 

quantidade de leitos atuais dos setores do hospital. 

 

3.5. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: O material solicitado visa atender a 

unidade pelo período de 12 meses. O Quantitativo foi baseado na tabela de consumo do ano 

anterior, com uma margem de segurança de aproximadamente 35%. Os itens 17, 26, 27, 32, 33, 

36, 61 e 62 está sendo padronizado. Os itens 17 e 36 se fazem necessário para a realização de 

analgesia quando o trabalho de parto é prorrogado, o item 27 é necessário quando a veia do recém 

nascido necessita de um calibre maior, os itens 32 e 33 são necessários quando o recém nascido 

tem um peso maior que o comum e os itens 61 e 62 é para pacientes com difícil acesso venoso 

periférico e que necessitam de um acesso mais calibroso. Os quantitativos de todos esses itens 

foram feitos através de uma estimativa de pacientes que se atende durante o ano. 

 

3.6. Subsecretaria de Atenção Básica: O material solicitado visa atender a unidade pelo período 

de 12 meses, para 5 unidades de saúde, os quais são Posto de Saúde Tunney Kassuga, Posto de 

Saúde Wladir Costa, Unidade de Saúde Ariosto Bento de Mello, Unidade Básica de Saúde José 

Copertino Nogueira, Policlínica Sylvio Henrique Braune. O material solicitado é destinado a 

realização de procedimentos, curativos e atendimentos nas unidades de saúde. O quantitativo foi 
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baseado conforme consumo de 12 meses, com uma margem de segurança de aproximadamente 

30%, conforme planilha acostada às fls. 31/36. 

 

3.7. Estratégia da Saúde da Família: O material solicitado visa atender a unidade pelo período 

de 12 meses, para 20 unidades. O material solicitado é destinado a realização de procedimentos, 

vacinação e atendimentos. O quantitativo foi baseado conforme consumo de 12 meses, com uma 

margem de segurança de aproximadamente 30%, conforme planilha acostada às fls. 39/43. 

 

3.8. Programa Melhor em Casa: O material solicitado visa atender a unidade pelo período de 12 

meses. O Programa Melhor em Casa é definido pela Portaria nº 825 de 25 de abril de 2016 / 

Ministério da Saúde, que promove desospitalização, atendimento no domicílio, com uma equipe 

multiprofissional, aos usuários acamados com grande dificuldade de locomoção, que possuem alto 

grau de dependência funcional, portadores de patologias crônicas agudizadas, doenças neoplásicas 

avançadas ou sequelas motoras e/ou neurológicas graves. A composição das equipes conta com 1 

EMAD (Equipe multidisciplinar de atendimento domicilias) composto por médico, enfermeiro, 

fisioterapeuta e técnico de enfermagem, e 1 EMAP (Equipe multidisciplinar de apoio) composta 

por psicólogo, assistente social, nutricionista, farmacêutico e terapeuta ocupacional, totalizando 

no momento 22 profissionais. Para os itens 1, 3, 6, 44, 45, 49, 52 e 70, o quantitativo foi baseado 

no histórico de consumo anterior, conforme planilha acostada às fls. 47/49, com uma margem de 

segurança 20% para alguns itens. Em 26/11/2021, foi inserido o paciente RSPC, data de 

nascimento 15/05/2019 com diagnóstico de Síndrome de Bruck (osteogêneses imperfeita + 

artrogripose) CID 10: Q87 com alto grau de complexidade, fazendo uso de alimentação e 

medicação por via gastrostomia (GTT), sendo necessário o uso específico de cada seringa, 

conforme itens 65, 66, 67, 68, 69 e 70. Para o item 65, 2 vezes/dia. Para o item 66, 3 vezes/dia. 

Para o item 67, 2 vezes/dia. Para o item 68, 3 vezes/dia. Para o item 69, 3 vezes/dia. Para o item 

71, 1 vez/semana. O restante da quantidade para demanda do programa referente ao histórico de 

consumo. 

 

3.9. Coordenação de Imunização: O material solicitado visa atender a unidade pelo período de 

12 meses, das salas de rotinas das Unidades Básicas de Saúde Tunney Kassuga – Olaria, Waldir 

Costa – Conselheiro, José Copertino Nogueira – São Geraldo, Policlínica Sylvio Henrique Braune 

– Centro, Ariosto Bento de Mello – Cordoeira, e as campanhas de vacinações anuais, em média 

4/ano, insumos para atender crianças acima de 2 meses com vacinas de rotina e Covid-19 
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pediátrico, pacientes imuno especiais. O quantitativo foi baseado nos últimos 12 meses, com uma 

margem de segurança de aproximadamente 30%, conforme planilha acostada às fls. 52. 

3.10. Gerência de Saúde Mental: O material solicitado visa atender a unidade pelo período de 

12 meses, que atenderá as necessidades dos dispositivos de Saúde Mental – CAPS AD e CAPS II. 

Os mesmos irão compor o estoque, utilização necessária ao atendimento dos usuários de forma 

diária. Tendo em vista o atendimento aos usuários/dia (Portaria MS/GM 336/2002), necessitando 

dos itens discriminados na planilha de consumo com base na utilização de 4 meses, acrescido uma 

margem de segurança de aproximadamente 20%. 

 

3.11. Clínica de Repouso Santa Lúcia: O material solicitado visa atender a unidade pelo período 

de 12 meses. O mesmo objeto irá compor o estoque, utilização necessários ao atendimento dos 

pacientes de forma diária. Diante da Publicação do Decreto Municipal nº 1.392, que dipõe sobre a 

intervenção administrativa junto a Clínica de Repouso Santa Lúcia publicado no Diário Oficial do 

dia 29 de março de 2022. A Secretaria Municipal de Saúde no intuito de garantir que a intervenção 

Administrativa junto a clínica atenda a todos os requisitos mínimos de infraestrutura, e de 

preservar os direitos de todos os Pacientes que utilizam a unidade. A clínica possui pacientes que 

fazem uso contínuo de medicamentos como insulina bem como, antipsicóticos, sedativos, 

antidepressivos, incluindo as intercorrências e outros utilizados para coleta de sangue com difícil 

acesso, hidratação venosa, necessitando dos itens discriminados na planilha de consumo com base 

na utilização de 4 meses, conforme acostada às fls. 65/66. 

 

3.12. Secretaria de Vigilância em Saúde: O material solicitado visa atender a unidade pelo 

período de 12 meses. Para os itens 3 e 68, visa o atendimento a Campanha Antirrábica Animal. 

Campanha antirrábica animal 2016: 31.235 animais vacinados. Campanha antirrábica animal 

2018: 26.653 animais vacinados. Campanha antirrábica animal 2019: 27.650 animais vacinados. 

Campanha antirrábica animal 2021: 25.533 animais vacinados. No ano de 2017 não houve 

campanha no Estado e em 2020 também não houve devido a Pandemia Covid-19. Assim, justifica-

se o quantitativo de 31.000 unidades de seringas 3ml e agulhas 25x7, utilizando o valor médio nos 

últimos anos de realização da campanha e, projetando um quantitativo estimado que possa suprir 

uma possível perda de material. Para o item 65, visa o atendimento ao Programa de Controle da 

Tuberculose para realização dos testes tuberculínicos, sendo realizado em média 30 testes por mês. 

Os demais itens são necessários para atender a demanda do serviço da Unidade Móvel de 

Vigilância de Zoonoses, com serviços de castração, atendimento médico veterinário de interesse 

da Saúde Pública, com o intuito de controlar as Zoonoses em humanos. Vale destacar que é a 
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primeira vez que o material está sendo solicitado para esse fim, portanto não há memória de 

cálculo. Há uma previsão de 40 castrações mensais, sendo 10 semanais. Os atendimentos não 

tiveram início pois aguarda-se a chegada dos materiais referentes ao processo nº 1.228/2019. 

3.13. Programa IST/AIDS/HV: O material solicitado visa atender a unidade pelo período de 12 

meses. O material será utilizado durante a coleta de exame de sangue do serviço de atenção 

especializada do programa, atendendo a demanda de 900 pacientes cadastrados para atendimentos 

de HIV/AIDS, infecções sexualmente transmissíveis, Hepatites B e C, acidentes biológicos, 

vítimas de violência sexual, profilaxia pós exposição sexual consentida, gerando um total de 1800 

atendimentos/ano. O quantitativo foi baseado em consideração ao número de 

atendimentos/pacientes/ano, conforme planilha acostada às fls. 70/74. 

 

3.14. Vale lembrar que se trata de aquisição de Agulhas, Seringas e Cateteres por Sistema 

de Registro de Preço (SPR). É fato que no SRP há apenas a prerrogativa de contratação, 

porém, não é garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser 

adquirido será de acordo com a necessidade demandada pela Unidade Requisitante; 

 

3.15. Ressalta-se que as especificações técnicas bem como o quantitativo do objeto solicitado 

foram indicados pelas equipes técnicas das Unidades de Saúde, a qual se responsabilizam por todas 

as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4 – DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com a solicitação da 

Unidade Requisitante, nos endereços e horários arrolados abaixo: 

 

4.1.1. ALMOXARIFADO CENTRAL – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar, 

Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28623-000. Respeitando os dias de entrega, de segunda a 

sexta-feira, nos horários de 09:00h às 16:00h; 

 

5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta realize 

a entrega dos produtos no prazo de até 10 dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
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5.2. A entrega deverá ser realizada nos horários e locais descritos nos subitens 4.1.1 deste Termo 

de Referência; 

 

5.3. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 

fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

 

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como 

a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade 

e resultados requisitados; 

 

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade e/ou 

vida útil; 

 

5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade 

a serem entregues; 

 

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem 

como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 

entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

6 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

vigente. 

 

7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os bens serão recebidos: 
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7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 

do edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 02 (dois) dias úteis a 

contar do recebimento provisório; 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência 

correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

8.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.08; 

 

8.1.2. Fonte de recurso 160000000000 – SUS; 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir: 

 

8.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.10.302.0085.2.202; 

 

8.2.2. Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro – 30001.10.302.0085.2.203; 

 

8.2.3. Subsecretaria de Atenção Básica – 30001.10.301.0083.2.193; 

 

8.2.4. Programa Estratégia de Saúde da Família – 30001.10.301.00832.2.194; 

 

8.2.5. Programa Melhor em Casa – 30001.10.302.0083.2.199; 

 

8.2.6. Coordenação de Imunização – 30001.10.301.0083.2.193; 
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8.2.7. Gerência Saúde Mental – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.2.8. Clínica de Repouso Santa Lúcia – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.2.9. Subsecretaria de Vigilância em Saúde – 30001.10.305.00862.208; 

 

8.2.10. Programa IST/AIDS/HV – 30001.10.305.0086.2.213; 

 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, 

CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

9 – DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 e suas 

modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

10  – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de Setembro de 2018 

e suas modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões 

listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.1.3. FGTS; 

 

10.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

 

10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 



PROCESSO Nº: 00.297/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 

41 
 

 

10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS; 

 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

10.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação; 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou 

licitar com a Administração Pública; 

 

11.2. As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação 

e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005); 

 

11.3. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

 

11.4. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. Caberá à Contratante: 
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12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada; 

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, 

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso, acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.1 a 10.1.6; 

 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 
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13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, 

o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

 

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

 

13.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação; 

 

13.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, 

os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.9. Manter-se, durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.10. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do 1º parágrafo do art. 57 da Lei nº. 8.666, de 1993; 

 

13.11. A CONTRATADA deverá apresentar os materiais com data de validade de no mínimo 2/3 

da validade total do material, na data da entrega na Unidade Requisitante. Na hipótese de absoluta 

impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada 

pela CONTRATANTE, poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, 

quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade dos produtos no 

período de validade. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

 

 

15 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à execução 

do objeto e haja a anuência expressa da Administração. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos procedimentos, e de 

tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93; 

 

16.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, ficam designados os agentes 

públicos abaixo informados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

Angela Maria Sardou Charret 062.400 Superior Imediato 

Bianca Cortela Dutra 062.432 Fiscal Titular 

Cristina B. Gomes 209.212 Fiscal Substituto 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Titular 

Eduardo da Costa Mendonça de Melo 063.218 Gestor Substituto 

 

16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do material; 

 

16.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência; 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 

das sanções previstas na lei 8.666/93; 

 

17.1.1. Comete infração administrativa: 

 

17.1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

17.1.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

17.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

17.1.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

17.1.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

17.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
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17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação poderá a Administração, garantida a ampla 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência; 

 

17.3.2. Multa de 10% sobre o valor total da contratação; 

 

17.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

17.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 

17.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração e declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa 

prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

17.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

18 – DA RESCISÃO 
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18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

 

18.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

 

 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 05 de janeiro de 2023. 

 

Termo de referência elaborado por: 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos e Contratos – SMS 

Matrícula 063.036 

 

 

 

Ratifico o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93: 

 

 

 

 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


